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RESOLUÇÃO Nº 21/2017 

 

SUMULA: Aprovar o Censo SUAS 2017. 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 155, de 07 de 

abril de 2010. 

Considerando: 

- Lei Orgânica da Assistência Social nº 8742, de 07 de dezembro de 1993. 
 
- Política Nacional de Assistência Social, aprovada pela Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004; 
 
- a Norma Operacional Básica do SUAS - NOB/SUAS, aprovada pela Resolução CNAS nº 130, de 15 de julho de 2005; 
 
- a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, aprovada pela Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009; 
 
- Portaria nº 754, de 20 de outubro de 2010, que estabelece ações, normas, critérios e procedimentos para o apoio a gestão e 
execução descentralizadas do Programa Bolsa Família, no âmbito municipal e dá outras providencias; 
 
- Lei 12435, de 06 de julho de 2011. 
 
- a deliberação da plenária. 

Resolve: 

Art. 1º - Aprovar o Censo SUAS 2017, sendo: da Gestão Municipal, do CRAS e do Conselho Municipal. 

Art. 2º - Essa Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

Rancho Alegre, 13 de dezembro de 2017. 

 
 Manfred Scherch 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
Rancho Alegre - Paraná 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 DISPENSA nº031/2017 – PROCESSO ADMINISTRATIVO nº098/2017 

 
Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos. 
Objeto: Empresa especializada em serviços e peças de bicos e bombas injetoras. 
Dotação Orçamentária: 04.005.15.452.0009.2025.3.3.90.39.00.00/Conta Despesa:(3580-000) (3590-504). 
                                          04.005.15.452.0009.2025.3.3.90.30.00.00/Conta Despesa: (3530-000) (3540-504) 
Data do julgamento das propostas: 13/12/2017. 
Data do Parecer Jurídico Favorável a contratação: 13/12/2017. 
 
ADJUDICAÇÃO: 

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº. 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual 
foi submetido a exame e aprovação da Procuradoria Jurídica, emitiu parecer favorável referente CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS E PEÇAS DE BICOS E BOMBAS INJETORAS, PARA DAR SUPORTE A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
DO MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE. Com o proponente Coprodiesel Peças e Serviços - LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 75.628.891/0001-24,  de Cornélio 
Procópio - Paraná, com o valor de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais), tendo como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, devidamente instruída 
através do Processo de Dispensa de Licitação nº 031/2017. 

Rancho Alegre, 14 de Dezembro de 2017. 

 
Letícia Santana Marques 

Presidente da Comissão de Licitação 
 

AVISOS DE RESULTADOS E ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES 
 

Homologo o julgamento realizado pela Comissão de Licitação, e constante da ata de reunião lavrada no dia 13 de Dezembro de 2017, contra a 
qual não houve recurso. 

Em consequência, ADJUDICO o objeto ao vencedor, conforme segue: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 031/2017 

OBJETO:- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS E PEÇAS DE BICOS E BOMBAS INJETORAS, PARA DAR SUPORTE 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE; 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:- MENOR PREÇO GLOBAL; 

VENCEDOR: COPRODIESEL PEÇAS E SERVIÇOS - LTDA, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 75.628.891/0001-24; 

VALOR: VALOR TOTAL de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais); 

HOMOLOGADA EM:- 14/12/2017. 
 

Rancho Alegre, 14 de Dezembro de 2017. 
 

_______________________ 
Darlene do Prado Moreira 

Prefeita 
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RESULTADO DE AMOSTRAS TESTADAS - 1ª Análise 

RESULTADO DE AMOSTRAS TESTADAS - 1ª Análise nº 41/2017 

ITEM DESCRIÇÃO DO 
OBJETO 

MARCA UNIDADE FORNECEDOR RESULTADO 

01 Lote 001 - Camisetas e 
Jalecos - Saúde 

LEO JANI 
CONFECÇÕES 

214 OSMAR MENDES 
VESTUÁRIO - ME 

APROVADO 

02 Lote 004 - Camisetas e 
Jalecos - Educação 

LEO JANI 
CONFECÇÕES 

245 OSMAR MENDES 
VESTUÁRIO - ME 

APROVADO 

03 Lote 006 - Camisetas 
Cantina 

LEO JANI 
CONFECÇÕES 

20 OSMAR MENDES 
VESTUÁRIO - ME 

APROVADO 

04 Lote 002 - Camisetas 
Administração 

SANDRA 113 SANDRA REGINA 
ALINO DA SILVA 

APROVADO 

05 Lote 003 - Camisetas Ação 
Social 

SANDRA 290 SANDRA REGINA 
ALINO DA SILVA 

APROVADO 

06 Lote 005 - Camisetas e 
Jalecos - Educação Infantil  

SANDRA 410 SANDRA REGINA 
ALINO DA SILVA 

APROVADO 

 

Rancho Alegre-PR, 01 de dezembro de 2017. 

 

 
MARA ELOÍSA NALDI FRANCO 

Presidente Comissão de Análise 
Fornecimento de Camisetas e Jalecos 

 
 

ROSELENA APARECIDA BARBOZA DOS REIS   
Membro da Comissão de Análise 

DEISE MARCELLE DE ARAÚJO 
Membro da Comissão de Análise 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 DISPENSA nº032/2017 – PROCESSO ADMINISTRATIVO nº099/2017 

 
Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos. 
Objeto: Concreto usinado para meio-fio. 
Dotação Orçamentária: 04.005.15.452.0009.2024.3.3.90.30.00.00/Conta Despesa:(3420-000) (4504-504). 
Data do julgamento das propostas: 13/12/2017. 
Data do Parecer Jurídico Favorável a contratação: 13/12/2017. 
 
ADJUDICAÇÃO: 

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº. 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente 
processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Procuradoria Jurídica, emitiu parecer favorável referente AQUISIÇÃO DE CONCRETO 
USINADO PARA MEIO-FIO, PARA DAR SUPORTE E ATENDIMENTO A MANUTENÇÃO DO MEIO-FIO DO CONJUNTO CONFIANÇA. 
Com o proponente S M X Serviços de Concretagem - LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 02.265.616/0001-10, de Avaré - São Paulo, com o 
valor de R$ 7.333,25,00 (sete mil trezentos e trinta e três reais e vinte e cinco centavos), tendo como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 
8.666/93, devidamente instruída através do Processo de Dispensa de Licitação nº 032/2017. 
 

Rancho Alegre, 14 de Dezembro de 2017. 

Letícia Santana Marques 
Presidente da Comissão de Licitação 

AVISOS DE RESULTADOS E ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES 
 

Homologo o julgamento realizado pela Comissão de Licitação, e constante da ata de reunião lavrada no dia 13 de Dezembro de 
2017, contra a qual não houve recurso. 

Em consequência, ADJUDICO o objeto ao vencedor, conforme segue: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 032/2017 
OBJETO:- AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO PARA MEIO-FIO, PARA DAR SUPORTE E ATENDIMENTO A 
MANUTENÇÃO DE MEIO-FIO DO CONJUNTO CONFIANÇA; 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:- MENOR PREÇO GLOBAL; 
VENCEDOR: S M X Serviços de Concretagem - LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 02.265.616/0001-10; 
VALOR: VALOR TOTAL de R$ 7.333,25,00 (sete mil trezentos e trinta e três reais e vinte e cinco centavos); 
HOMOLOGADA EM:- 14/12/2017. 

 
 

Rancho Alegre, 14 de Dezembro de 2017. 
 

_______________________ 
Darlene do Prado Moreira 

Prefeita 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 099/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  045/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 040/2017 

 
Constitui objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO de empresa para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O 

CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, que entre si celebram o Município de Rancho Alegre, e J. RIBEIRO COMÉRCIO ATACADISTA 
LTDA - ME, pessoa jurídica de Cambé-PR, na forma abaixo: 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ 
sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pela Prefeita DARLENE DO PRADO MOREIRA, brasileira, professora, inscrito no CPF sob o nº 654.894.709-68, 
portador da cédula de identidade RG nº 1.362.407-0 SSP-PR, residente e domiciliado na Avenida Brasil, 50, Rancho Alegre-PR. 
CONTRATADO: J. RIBEIRO COMÉRCIO ATACADISTA LTDA - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua Rio Iguaçu, nº 460, sobre loja, Jardim 
Santo Amaro, na cidade de Cambé-Pr., inscrita no CNPJ sob o nº. 84.972.926/0001-39, neste ato representada pelo Sr. JOÃO RIBEIRO DE SOUZA, brasileiro, casado, 
empresário, inscrita no CPF sob o nº. 362.425.009-49, portador da cédula de identidade RG nº. 3.988.431-3 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Rio Iguaçu, nº 460, 
Cambé-PR. 
DOMICÍLIO DA CONTRATADA: Cambé-PR. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, 
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, CADÚNICO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E/OU VINCULADOS, COM PREVISÃO DE EXECUÇÃO DURANTE 12 (DOZE) MESES. DEVIDAMENTE HOMOLOGADO EM 
01/12/2017. 
VALOR TOTAL: R$ 16.766,22 (dezesseis mil setecentos e sessenta e seis reais e vinte e dois centavos), sendo o Valor do Lote III R$ 8.298,36 (oito mil duzentos e noventa 
e oito reais e trinta e seis centavos), Valor do Lote IX R$ 4.232,36 (quatro mil duzentos e trinta e dois reais e trinta e seis centavos), e Valor do Lote XV R$ 4.235,50 (quatro 
mil duzentos e trinta e cinco reais e cinquenta centavos).  
DO REAJUSTE DE PREÇOS: – O preço contratado compreende todos os custos necessários à aquisição dos produtos, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, 
previdenciários, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas e encargos necessários à sua correta execução, de modo a que nenhuma outra remuneração seja 
devida à CONTRATADA além do valor ora estipulado. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
03.001.04.122.0003-2008.4.4.90.52.00.00 CONTA DE DESPESA – (840 – LIVRE) 
03.001.04.122.0003-2008.3.3.90.30.00.00 CONTA DE DESPESA – (740 – LIVRE) 
04.001.12.361.0006-2012.4.4.90.52.00.00 CONTA DE DESPESA – (13103-103)(12104-104)(8107-107) 
04.001.12.365.0004-2010.4.4.90.52.00.00 CONTA DE DESPESA – (11103-103)(13104-104)(9107-107) 
04.001.12.361.0005-2012.3.3.90.30.00.00 CONTA DE DESPESA – (2103-103)(4104-104)(1107-107) 
04.001.12.365.0004-2010.3.3.90.30.00.00 CONTA DE DESPESA – (3103-103)(5104-104)(2107-107) 
04.004.08.122.0011-2031.3.3.90.30.00.00 CONTA DE DESPESA – (1712-712) 
04.006.08.244.0011-2035.3.3.90.30.00.00 CONTA DE DESPESA – (16730-730)(15940-940) 
04.006.08.244.0011-2047.3.3.90.30.00.00 CONTA DE DESPESA – (12940-940)(17730-730) 
04.006.08.244.0011-2051.3.3.90.30.00.00 CONTA DE DESPESA – (13940-940)(18730-730) 
04.007.08.243.0011-6004.3.3.90.30.00.00 CONTA DE DESPESA – (121000-LIVRE) 
04.004.08.122.0011-2031.4.4.90.52.00.00 CONTA DE DESPESA – (2712-712) 
04.007.08.243.0011-6004.4.4.90.52.00.00 CONTA DE DESPESA – (144490-LIVRE) 
04.006.08.244.0011-2035.4.4.90.52.00.00 CONTA DE DESPESA – (122035-730) 
04.006.08.244.0011-2046.4.4.90.52.00.00 CONTA DE DESPESA – (122046-940) 
04.006.08.244.0011-2052.4.4.90.52.00.00 CONTA DE DESPESA – (122052-940) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 07/12/2017 até 06/12/2018-  12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Sexta do contrato, em acordo com a Lei 8.666/93. 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai-Pr, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

Rancho Alegre, 07 de Dezembro de 2017. 

 
MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE 

CONTRATANTE 
J. RIBEIRO COMÉRCIO ATACADISTA LTDA - ME 

CONTRATADA 
 
 

GEONICE SABINO DA SILVA CARVALHO                                                                           
     FISCAL E GESTOR DO CONTRATO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 100/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  045/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 040/2017 

 
Constitui objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO de empresa para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O 

CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, que entre si celebram o Município de Rancho Alegre, e LETTECH IND E COM DE EQUIP DE 
INFORMATICA LTDA EPP, pessoa jurídica de Santo Antônio da Platina-PR, na forma abaixo: 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ 
sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pela Prefeita DARLENE DO PRADO MOREIRA, brasileira, professora, inscrito no CPF sob o nº 654.894.709-68, 
portador da cédula de identidade RG nº 1.362.407-0 SSP-PR, residente e domiciliado na Avenida Brasil, 50, Rancho Alegre-PR. 
CONTRATADO: LETTECH IND E COM DE EQUIP DE INFORMATICA LTDA EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua Floriano Peixoto, nº 380, 
lojas 12/13, Centro, na cidade de Santo Antônio da Platina-Pr., inscrita no CNPJ sob o nº. 13.258.144/0001-94, neste ato representada pelo Sr. LEANDRO ARRABAÇA 
BARBOSA, brasileiro, empresário, inscrita no CPF sob o nº. 042.898.579-30, portador da cédula de identidade RG nº. 7.873.757-3 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua 
Edgard Vieira de Azevedo, nº 88, Jardim Murakami, Santo Antônio da Platina-PR. 
DOMICÍLIO DA CONTRATADA: Santo Antônio da Platina-PR. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, 
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, CADÚNICO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E/OU VINCULADOS, COM PREVISÃO DE EXECUÇÃO DURANTE 12 (DOZE) MESES. DEVIDAMENTE HOMOLOGADO EM 
01/12/2017. 
VALOR TOTAL: R$ 561,00 (quinhentos e sessenta e um reais).  
DO REAJUSTE DE PREÇOS: – O preço contratado compreende todos os custos necessários à aquisição dos produtos, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, 
previdenciários, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas e encargos necessários à sua correta execução, de modo a que nenhuma outra remuneração seja 
devida à CONTRATADA além do valor ora estipulado. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
03.001.04.122.0003-2008.4.4.90.52.00.00 CONTA DE DESPESA – (840 – LIVRE) 
03.001.04.122.0003-2008.3.3.90.30.00.00 CONTA DE DESPESA – (740 – LIVRE) 
04.001.12.361.0006-2012.4.4.90.52.00.00 CONTA DE DESPESA – (13103-103)(12104-104)(8107-107) 
04.001.12.365.0004-2010.4.4.90.52.00.00 CONTA DE DESPESA – (11103-103)(13104-104)(9107-107) 
04.001.12.361.0005-2012.3.3.90.30.00.00 CONTA DE DESPESA – (2103-103)(4104-104)(1107-107) 
04.001.12.365.0004-2010.3.3.90.30.00.00 CONTA DE DESPESA – (3103-103)(5104-104)(2107-107) 
04.004.08.122.0011-2031.3.3.90.30.00.00 CONTA DE DESPESA – (1712-712) 
04.006.08.244.0011-2035.3.3.90.30.00.00 CONTA DE DESPESA – (16730-730)(15940-940) 
04.006.08.244.0011-2047.3.3.90.30.00.00 CONTA DE DESPESA – (12940-940)(17730-730) 
04.006.08.244.0011-2051.3.3.90.30.00.00 CONTA DE DESPESA – (13940-940)(18730-730) 
04.007.08.243.0011-6004.3.3.90.30.00.00 CONTA DE DESPESA – (121000-LIVRE) 
04.004.08.122.0011-2031.4.4.90.52.00.00 CONTA DE DESPESA – (2712-712) 
04.007.08.243.0011-6004.4.4.90.52.00.00 CONTA DE DESPESA – (144490-LIVRE) 
04.006.08.244.0011-2035.4.4.90.52.00.00 CONTA DE DESPESA – (122035-730) 
04.006.08.244.0011-2046.4.4.90.52.00.00 CONTA DE DESPESA – (122046-940) 
04.006.08.244.0011-2052.4.4.90.52.00.00 CONTA DE DESPESA – (122052-940) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 07/12/2017 até 06/12/2018-  12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Sexta do contrato, em acordo com a Lei 8.666/93. 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai-Pr, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

Rancho Alegre, 07 de Dezembro de 2017. 

 
MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE 

CONTRATANTE 
LETTECH IND E COM DE EQUIP DE INFORMATICA LTDA EPP 

CONTRATADA 
 
 

GEONICE SABINO DA SILVA CARVALHO                                                                           
     FISCAL E GESTOR DO CONTRATO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 101/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  045/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 040/2017 

 
Constitui objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO de empresa para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O 

CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, que entre si celebram o Município de Rancho Alegre, e MEGA DISTRIBUIDORA DE UTENSILIOS 
EIRELI ME, pessoa jurídica de Ibaiti-PR, na forma abaixo: 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ 
sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pela Prefeita DARLENE DO PRADO MOREIRA, brasileira, professora, inscrito no CPF sob o nº 654.894.709-68, 
portador da cédula de identidade RG nº 1.362.407-0 SSP-PR, residente e domiciliado na Avenida Brasil, 50, Rancho Alegre-PR. 
CONTRATADO: MEGA DISTRIBUIDORA DE UTENSILIOS EIRELI ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua Dominciano Teodoro Martins, nº 27, 
Jardim Atlanta, na cidade de Ibaiti-Pr., inscrita no CNPJ sob o nº. 25.229.621/0001-72, neste ato representada pelo Sr. LUIS FELIPE DA SILVA SIMÕES, brasileiro, 
empresário, inscrita no CPF sob o nº. 092.236.929-11, portador da cédula de identidade RG nº. 5.409.505-5 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Campos Sales, nº 45, 
Santo Antônio de Pádua, Ibaiti-PR, CEP 84.900-000. 
DOMICÍLIO DA CONTRATADA: Ibaiti-PR. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, 
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, CADÚNICO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E/OU VINCULADOS, COM PREVISÃO DE EXECUÇÃO DURANTE 12 (DOZE) MESES. DEVIDAMENTE HOMOLOGADO EM 
01/12/2017. 
VALOR TOTAL: R$ 15.941,20 (quinze mil novecentos e quarenta e um reais e vinte centavos), sendo o Valor do Lote III R$ 1.129,60 (um mil cento e vinte e nove reais e 
sessenta centavos), sendo o Valor do Lote IV R$ 5.502,00 (cinco mil quinhentos e dois reais), sendo o Valo do Lote IX 2.690,60 (dois mil seiscentos e noventa reais e sessenta 
centavos), e Valor do Lote XV R$ 6.619,00 (seis mil seiscentos e dezenove reais).  
DO REAJUSTE DE PREÇOS: – O preço contratado compreende todos os custos necessários à aquisição dos produtos, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, 
previdenciários, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas e encargos necessários à sua correta execução, de modo a que nenhuma outra remuneração seja 
devida à CONTRATADA além do valor ora estipulado. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
03.001.04.122.0003-2008.4.4.90.52.00.00 CONTA DE DESPESA – (840 – LIVRE) 
03.001.04.122.0003-2008.3.3.90.30.00.00 CONTA DE DESPESA – (740 – LIVRE) 
04.001.12.361.0006-2012.4.4.90.52.00.00 CONTA DE DESPESA – (13103-103)(12104-104)(8107-107) 
04.001.12.365.0004-2010.4.4.90.52.00.00 CONTA DE DESPESA – (11103-103)(13104-104)(9107-107) 
04.001.12.361.0005-2012.3.3.90.30.00.00 CONTA DE DESPESA – (2103-103)(4104-104)(1107-107) 
04.001.12.365.0004-2010.3.3.90.30.00.00 CONTA DE DESPESA – (3103-103)(5104-104)(2107-107) 
04.004.08.122.0011-2031.3.3.90.30.00.00 CONTA DE DESPESA – (1712-712) 
04.006.08.244.0011-2035.3.3.90.30.00.00 CONTA DE DESPESA – (16730-730)(15940-940) 
04.006.08.244.0011-2047.3.3.90.30.00.00 CONTA DE DESPESA – (12940-940)(17730-730) 
04.006.08.244.0011-2051.3.3.90.30.00.00 CONTA DE DESPESA – (13940-940)(18730-730) 
04.007.08.243.0011-6004.3.3.90.30.00.00 CONTA DE DESPESA – (121000-LIVRE) 
04.004.08.122.0011-2031.4.4.90.52.00.00 CONTA DE DESPESA – (2712-712) 
04.007.08.243.0011-6004.4.4.90.52.00.00 CONTA DE DESPESA – (144490-LIVRE) 
04.006.08.244.0011-2035.4.4.90.52.00.00 CONTA DE DESPESA – (122035-730) 
04.006.08.244.0011-2046.4.4.90.52.00.00 CONTA DE DESPESA – (122046-940) 
04.006.08.244.0011-2052.4.4.90.52.00.00 CONTA DE DESPESA – (122052-940) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 07/12/2017 até 06/12/2018-  12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Sexta do contrato, em acordo com a Lei 8.666/93. 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai-Pr, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

Rancho Alegre, 07 de Dezembro de 2017. 

MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE 
CONTRATANTE 

 
 

GEONICE SABINO DA SILVA CARVALHO                                                                           
     FISCAL E GESTOR DO CONTRATO 

MEGA DISTRIBUIDORA DE UTENSILIOS EIRELI ME 
CONTRATADA 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 102/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  045/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 040/2017 

 
Constitui objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO de empresa para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O 

CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, que entre si celebram o Município de Rancho Alegre, e PR COMÉRCIO ELETRÔNICO LTDA. - 
ME, pessoa jurídica de Maringá-PR, na forma abaixo: 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ 
sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pela Prefeita DARLENE DO PRADO MOREIRA, brasileira, professora, inscrito no CPF sob o nº 654.894.709-68, 
portador da cédula de identidade RG nº 1.362.407-0 SSP-PR, residente e domiciliado na Avenida Brasil, 50, Rancho Alegre-PR. 
CONTRATADO: PR COMÉRCIO ELETRÔNICO LTDA. - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Avenida Américo Belay, nº 882, Jardim Imperial, na 
cidade de Maringá-Pr., inscrita no CNPJ sob o nº. 24.832.819/0001-83, neste ato representada pelo Sr. MARCELO AUGUSTO PAPA JÚNIOR, brasileiro, empresário, 
inscrita no CPF sob o nº. 101.852.549-18, portador da cédula de identidade RG nº. 14.524.881-7 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Pará, nº 1744, Jardim Imperial II, 
Maringá-PR, CEP 87.023-031. 
DOMICÍLIO DA CONTRATADA: Maringá-PR. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, 
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, CADÚNICO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E/OU VINCULADOS, COM PREVISÃO DE EXECUÇÃO DURANTE 12 (DOZE) MESES. DEVIDAMENTE HOMOLOGADO EM 
01/12/2017. 
VALOR TOTAL: R$ 2.228,50 (dois mil duzentos e vinte e oito reais e cinquenta centavos), sendo o Valor do Lote I R$ 1.670,00 (um mil seiscentos e setenta reais), e Valor 
do Lote IX R$ 558,50 (quinhentos e cinquenta e oito reais).  
DO REAJUSTE DE PREÇOS: – O preço contratado compreende todos os custos necessários à aquisição dos produtos, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, 
previdenciários, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas e encargos necessários à sua correta execução, de modo a que nenhuma outra remuneração seja 
devida à CONTRATADA além do valor ora estipulado. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
03.001.04.122.0003-2008.4.4.90.52.00.00 CONTA DE DESPESA – (840 – LIVRE) 
03.001.04.122.0003-2008.3.3.90.30.00.00 CONTA DE DESPESA – (740 – LIVRE) 
04.001.12.361.0006-2012.4.4.90.52.00.00 CONTA DE DESPESA – (13103-103)(12104-104)(8107-107) 
04.001.12.365.0004-2010.4.4.90.52.00.00 CONTA DE DESPESA – (11103-103)(13104-104)(9107-107) 
04.001.12.361.0005-2012.3.3.90.30.00.00 CONTA DE DESPESA – (2103-103)(4104-104)(1107-107) 
04.001.12.365.0004-2010.3.3.90.30.00.00 CONTA DE DESPESA – (3103-103)(5104-104)(2107-107) 
04.004.08.122.0011-2031.3.3.90.30.00.00 CONTA DE DESPESA – (1712-712) 
04.006.08.244.0011-2035.3.3.90.30.00.00 CONTA DE DESPESA – (16730-730)(15940-940) 
04.006.08.244.0011-2047.3.3.90.30.00.00 CONTA DE DESPESA – (12940-940)(17730-730) 
04.006.08.244.0011-2051.3.3.90.30.00.00 CONTA DE DESPESA – (13940-940)(18730-730) 
04.007.08.243.0011-6004.3.3.90.30.00.00 CONTA DE DESPESA – (121000-LIVRE) 
04.004.08.122.0011-2031.4.4.90.52.00.00 CONTA DE DESPESA – (2712-712) 
04.007.08.243.0011-6004.4.4.90.52.00.00 CONTA DE DESPESA – (144490-LIVRE) 
04.006.08.244.0011-2035.4.4.90.52.00.00 CONTA DE DESPESA – (122035-730) 
04.006.08.244.0011-2046.4.4.90.52.00.00 CONTA DE DESPESA – (122046-940) 
04.006.08.244.0011-2052.4.4.90.52.00.00 CONTA DE DESPESA – (122052-940) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 07/12/2017 até 06/12/2018-  12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Sexta do contrato, em acordo com a Lei 8.666/93. 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai-Pr, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

Rancho Alegre, 07 de Dezembro de 2017. 

MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE 
CONTRATANTE 

PR COMÉRCIO ELETRÔNICO LTDA. - ME  
CONTRATADA 

 
 

GEONICE SABINO DA SILVA CARVALHO                                                                           
     FISCAL E GESTOR DO CONTRATO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 102/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  045/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 040/2017 

 
Constitui objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO de empresa para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O 

CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, que entre si celebram o Município de Rancho Alegre, e STEFRAN COMÉRCIO DE MÓVEIS 
LTDA EPP, pessoa jurídica de Santo Antônio da Platina -PR, na forma abaixo: 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ 
sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pela Prefeita DARLENE DO PRADO MOREIRA, brasileira, professora, inscrito no CPF sob o nº 654.894.709-68, 
portador da cédula de identidade RG nº 1.362.407-0 SSP-PR, residente e domiciliado na Avenida Brasil, 50, Rancho Alegre-PR. 
CONTRATADO: STEFRAN COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua 24 de Maio, nº 352-A, Vila Jardim Mascaro, 
na cidade de Santo Antônio da Platina - Pr., inscrita no CNPJ sob o nº. 07.811.283/0001-09, neste ato representada pela Sra. FRANCIELY DA SILVA, brasileira, empresária, 
solteira, inscrita no CPF sob o nº. 044.481.539-24, portador da cédula de identidade RG nº. 9.277.354-0 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua 24 de Maio, nº 290, Vila 
Claro, Santo Antônio da Platina-PR, CEP 86.430-000. 
DOMICÍLIO DA CONTRATADA: Santo Antônio da Platina -PR. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, 
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, CADÚNICO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E/OU VINCULADOS, COM PREVISÃO DE EXECUÇÃO DURANTE 12 (DOZE) MESES. DEVIDAMENTE HOMOLOGADO EM 
01/12/2017. 
VALOR TOTAL: R$ 8.132,00 (oito mil centos e trinta e dois reais), sendo o Valor do Lote II R$ 2.178,00 (dois mil sento e setenta e oito reais), sendo o Valor do Lote IV 
R$ 799,00 (setecentos e noventa e nove reais), sendo o Valor do Lote VIII R$ 4.356,00 (quatro mil trezentos e cinquenta e seis reais), e Valor do Lote X R$ 799,00 (setecentos 
e noventa e nove reais).  
DO REAJUSTE DE PREÇOS: – O preço contratado compreende todos os custos necessários à aquisição dos produtos, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, 
previdenciários, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas e encargos necessários à sua correta execução, de modo a que nenhuma outra remuneração seja 
devida à CONTRATADA além do valor ora estipulado. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
03.001.04.122.0003-2008.4.4.90.52.00.00 CONTA DE DESPESA – (840 – LIVRE) 
03.001.04.122.0003-2008.3.3.90.30.00.00 CONTA DE DESPESA – (740 – LIVRE) 
04.001.12.361.0006-2012.4.4.90.52.00.00 CONTA DE DESPESA – (13103-103)(12104-104)(8107-107) 
04.001.12.365.0004-2010.4.4.90.52.00.00 CONTA DE DESPESA – (11103-103)(13104-104)(9107-107) 
04.001.12.361.0005-2012.3.3.90.30.00.00 CONTA DE DESPESA – (2103-103)(4104-104)(1107-107) 
04.001.12.365.0004-2010.3.3.90.30.00.00 CONTA DE DESPESA – (3103-103)(5104-104)(2107-107) 
04.004.08.122.0011-2031.3.3.90.30.00.00 CONTA DE DESPESA – (1712-712) 
04.006.08.244.0011-2035.3.3.90.30.00.00 CONTA DE DESPESA – (16730-730)(15940-940) 
04.006.08.244.0011-2047.3.3.90.30.00.00 CONTA DE DESPESA – (12940-940)(17730-730) 
04.006.08.244.0011-2051.3.3.90.30.00.00 CONTA DE DESPESA – (13940-940)(18730-730) 
04.007.08.243.0011-6004.3.3.90.30.00.00 CONTA DE DESPESA – (121000-LIVRE) 
04.004.08.122.0011-2031.4.4.90.52.00.00 CONTA DE DESPESA – (2712-712) 
04.007.08.243.0011-6004.4.4.90.52.00.00 CONTA DE DESPESA – (144490-LIVRE) 
04.006.08.244.0011-2035.4.4.90.52.00.00 CONTA DE DESPESA – (122035-730) 
04.006.08.244.0011-2046.4.4.90.52.00.00 CONTA DE DESPESA – (122046-940) 
04.006.08.244.0011-2052.4.4.90.52.00.00 CONTA DE DESPESA – (122052-940) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 07/12/2017 até 06/12/2018-  12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Sexta do contrato, em acordo com a Lei 8.666/93. 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai-Pr, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

Rancho Alegre, 07 de Dezembro de 2017. 

 
MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE 

CONTRATANTE 
STEFRAN COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA EPP  

CONTRATADA 
 
 

GEONICE SABINO DA SILVA CARVALHO                                                                           
     FISCAL E GESTOR DO CONTRATO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 102/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  045/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 040/2017 

 
Constitui objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO de empresa para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O 

CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, que entre si celebram o Município de Rancho Alegre, e SUPRA ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA 
EIRELI - ME, pessoa jurídica de Cornélio Procópio -PR, na forma abaixo: 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ 
sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pela Prefeita DARLENE DO PRADO MOREIRA, brasileira, professora, inscrito no CPF sob o nº 654.894.709-68, 
portador da cédula de identidade RG nº 1.362.407-0 SSP-PR, residente e domiciliado na Avenida Brasil, 50, Rancho Alegre-PR. 
CONTRATADO: SUPRA ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA EIRELI - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Avenida XV de Novembro, nº 85, Anexo 
- A, Centro, na cidade de Cornélio Procópio - Pr., inscrita no CNPJ sob o nº. 25.048.205/0001-78, neste ato representada pela Sra. MARLETE APARECIDA DE SALES, 
brasileira, empresária, casada, inscrita no CPF sob o nº. 704.295.709-10, portador da cédula de identidade RG nº. 5.071.841-7 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua 
Portugal, nº 711, Centro, Cornélio Procópio-PR, CEP 86.300-000. 
DOMICÍLIO DA CONTRATADA: Cornélio Procópio -PR. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, 
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, CADÚNICO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E/OU VINCULADOS, COM PREVISÃO DE EXECUÇÃO DURANTE 12 (DOZE) MESES. DEVIDAMENTE HOMOLOGADO EM 
01/12/2017. 
VALOR TOTAL: R$ 8.334,60 (oito mil trezentos e trinta e quatro reais e sessenta centavos), sendo o Valor do Lote I R$ 4.266,60 (quatro mil duzentos e sessenta e seis 
reais e sessenta centavos), sendo o Valor do Lote V R$ 2.267,80 (dois mil duzentos e sessenta e sete reais e oitenta centavos), sendo o Valor do Lote VI R$ 1.481,00 (um mil 
quatrocentos e oitenta e um reais), Valor do Lote XI R$ 79,80 (setenta e nove reais e oitenta centavos), e Valor do Lote XVI R$ 239,40 (duzentos e trinta e nove reais e 
quarenta centavos).  
DO REAJUSTE DE PREÇOS: – O preço contratado compreende todos os custos necessários à aquisição dos produtos, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, 
previdenciários, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas e encargos necessários à sua correta execução, de modo a que nenhuma outra remuneração seja 
devida à CONTRATADA além do valor ora estipulado. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
03.001.04.122.0003-2008.4.4.90.52.00.00 CONTA DE DESPESA – (840 – LIVRE) 
03.001.04.122.0003-2008.3.3.90.30.00.00 CONTA DE DESPESA – (740 – LIVRE) 
04.001.12.361.0006-2012.4.4.90.52.00.00 CONTA DE DESPESA – (13103-103)(12104-104)(8107-107) 
04.001.12.365.0004-2010.4.4.90.52.00.00 CONTA DE DESPESA – (11103-103)(13104-104)(9107-107) 
04.001.12.361.0005-2012.3.3.90.30.00.00 CONTA DE DESPESA – (2103-103)(4104-104)(1107-107) 
04.001.12.365.0004-2010.3.3.90.30.00.00 CONTA DE DESPESA – (3103-103)(5104-104)(2107-107) 
04.004.08.122.0011-2031.3.3.90.30.00.00 CONTA DE DESPESA – (1712-712) 
04.006.08.244.0011-2035.3.3.90.30.00.00 CONTA DE DESPESA – (16730-730)(15940-940) 
04.006.08.244.0011-2047.3.3.90.30.00.00 CONTA DE DESPESA – (12940-940)(17730-730) 
04.006.08.244.0011-2051.3.3.90.30.00.00 CONTA DE DESPESA – (13940-940)(18730-730) 
04.007.08.243.0011-6004.3.3.90.30.00.00 CONTA DE DESPESA – (121000-LIVRE) 
04.004.08.122.0011-2031.4.4.90.52.00.00 CONTA DE DESPESA – (2712-712) 
04.007.08.243.0011-6004.4.4.90.52.00.00 CONTA DE DESPESA – (144490-LIVRE) 
04.006.08.244.0011-2035.4.4.90.52.00.00 CONTA DE DESPESA – (122035-730) 
04.006.08.244.0011-2046.4.4.90.52.00.00 CONTA DE DESPESA – (122046-940) 
04.006.08.244.0011-2052.4.4.90.52.00.00 CONTA DE DESPESA – (122052-940) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 07/12/2017 até 06/12/2018-  12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Sexta do contrato, em acordo com a Lei 8.666/93. 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai-Pr, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

Rancho Alegre, 07 de Dezembro de 2017. 
 

MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE 
CONTRATANTE 

SUPRA ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA EIRELI - ME  
CONTRATADA 

 
 

GEONICE SABINO DA SILVA CARVALHO                                                                           
     FISCAL E GESTOR DO CONTRATO 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 DISPENSA nº033/2017 – PROCESSO ADMINISTRATIVO nº101/2017 

 
Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE PLOTAGEM E ENVELOPAMENTO 
DE VEÍCULOS. 
DotaçãoOrçamentária: 04.002.10.301.0008.2022.3.3.90.39.00.00.Conta Despesa (4497/497) - (2690/303)  
Data do julgamento das propostas: 13/12/2017. 
Data do Parecer Jurídico Favorável a contratação: 13/12/2017. 
 
ADJUDICAÇÃO: 

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº. 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente 
processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Procuradoria Jurídica, emitiu parecer favorável referente CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE PLOTAGEM E ENVELOPAMENTO DE VEÍCULOS, com execução imediata. Com o 
proponente: Alpha Print Soluções Visuais EIRELI - ME, inscrito no CNPJ sob o nº. 21.892.145/0001-14, de Cornélio Procópio - Paraná, 
com o valor de R$ 4.350,00 quatro mil trezentos e cinquenta reais), tendo como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, devidamente 
instruída através do Processo de Dispensa de Licitação nº 033/2017. 

 

Rancho Alegre, 14 de Dezembro de 2017. 

Letícia Santana Marques 
Presidente da Comissão de Licitação 

 
AVISOS DE RESULTADOS E ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES 

 
Homologo o julgamento realizado pela Comissão de Licitação, e constante da ata de reunião lavrada no dia 13 de Dezembro de 

2017, contra a qual não houve recurso. 

Em consequência, ADJUDICO o objeto ao vencedor, conforme segue: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 033/2017 
OBJETO:- CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE PLOTAGEM E ENVELOPAMENTO DE 
VEÍCULOS. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:- MENOR PREÇO GLOBAL. 

VENCEDOR: ALPHA PRINT SOLUÇÕES VISUAIS EIRELI - ME, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº. 21.892.145/0001-14. 

VALOR: R$ 4.350,00 quatro mil trezentos e cinquenta reais). 

HOMOLOGADA EM:- 14/12/2017. 
Rancho Alegre, 14 de Dezembro de 2017. 

_______________________ 
Darlene do Prado Moreira 

Prefeita 
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RATIFICAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 038/2017 
 
 

Pregão Presencial nº. 038/2017 – AUTORIZO E RATIFICO A DESPESA, EMISSÃO DE EMPENHO 
E A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM COMERCIALIZAÇÃO E 
MONTAGEM DE FOGOS DE ARTIFÍCIOS E ITENS RELACIONADOS AOS MESMOS, PARA 
AS FESTIVIDADES DE ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO, FESTIVIDADES DE NATAL E DE 
ANO NOVO. O OBJETO SERÁ ADQUIRIDO COM RECURSOS PRÓPRIOS E/OU VINCULADOS 
DO MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, COM ENTREGA PARCELADA, E PRAZO DE 12 
MESES, COM A SEGUINTE EMPRESA E RESPECTIVOS VALORES; 

 

- H. C. ALIMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 18.084.106/0001-86, com Valor Total de 
R$ 21.399,36 (vinte e um mil trezentos e noventa e nove reais e trinta e seis centavos). 

 

 

 Em conformidade com a Lei 8.666/93. 

 

Rancho Alegre, 12 de Dezembro de 2017. 

 

 

Maria Eduarda Sabio 
Pregoeira 
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AVISOS DE RESULTADOS E HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES 
 

Homologo o julgamento realizado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, e constante na ata da 
reunião lavrada no dia 04 de Dezembro, contra a qual não houve recurso. 

Em consequência, HOMOLOGO o objeto ao vencedor, conforme segue: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 038/2017. 
OBJETO:- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM COMERCIALIZAÇÃO E 
MONTAGEM DE FOGOS DE ARTIFÍCIOS E ITENS RELACIONADOS AOS MESMOS, PARA 
AS FESTIVIDADES DE ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO, FESTIVIDADES DE NATAL E DE 
ANO NOVO. O OBJETO SERÁ ADQUIRIDO COM RECURSOS PRÓPRIOS E/OU VINCULADOS 
DO MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, COM ENTREGA PARCELADA, E PRAZO DE 12 
MESES. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:- MENOR PREÇO POR LOTE. 

VENCEDOR:- H. C. ALIMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 18.084.106/0001-86. 

VALOR:- Valor Total de R$ 21.399,36 (vinte e um mil trezentos e noventa e nove reais e trinta e seis 
centavos). 

HOMOLOGADO EM:- 13/12/2017. 

Rancho Alegre, 13 de Dezembro de 2017. 

 

 

Darlene do Prado Moreira 
Prefeita 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 DISPENSA nº029/2017 – PROCESSO ADMINISTRATIVO nº100/2017 

 
Órgão Solicitante: Recursos Humanos. 
Objeto: Manutenção em relógio ponto eletrônico. 
Dotação Orçamentária: 03.001.04.122.0003.2008.3.3.90.39.00.00/Conta Despesa:800/000.  
Data do julgamento das propostas: 13/12/2017. 
Data do Parecer Jurídico Favorável a contratação: 13/12/2017. 
 
ADJUDICAÇÃO: 
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº. 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do 
presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Procuradoria Jurídica, emitiu parecer favorável referente 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM RELÓGIO PONTO ELETRÔNICO – CONTROL ID REP IDX BIO, com 
execução imediata. Com o proponente: WSUL Tecnologia e Informática LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob o nº. 08.010.461/0001-57, de 
Maringá - Paraná, com o valor de R$ 1.540,00 (um mil e quinhentos e quarenta reais), tendo como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 
8.666/93, devidamente instruída através do Processo de Dispensa de Licitação nº 029/2017. 

Rancho Alegre, 14 de Dezembro de 2017. 

 

Letícia Santana Marques 
Presidente da Comissão de Licitação 

AVISOS DE RESULTADOS E ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES 
 

Homologo o julgamento realizado pela Comissão de Licitação, e constante da ata de reunião lavrada no dia 13 de Dezembro de 
2017, contra a qual não houve recurso. 

Em consequência, ADJUDICO o objeto ao vencedor, conforme segue: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 029/2017 
OBJETO:- CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM RELÓGIO PONTO ELETRÔNICO – CONTROL ID REP 
IDX BIO. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:- MENOR PREÇO GLOBAL. 
VENCEDOR: WSUL Tecnologia e Informática LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob o nº. 08.010.461/0001-57. 
VALOR: R$ 1.540,00 (um mil e quinhentos e quarenta reais). 
HOMOLOGADA EM:- 14/12/2017. 

 
Rancho Alegre, 14 de Dezembro de 2017. 

 
_______________________ 

Darlene do Prado Moreira 
Prefeita 
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
nº008/2017 – PROCESSO ADMINISTRATIVO nº097/2017 

 
Órgão Solicitante:Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte   
Objeto: Contratação de Show Artístico a realizar-se no dia 31/11/2017 - COMEMORAÇÃO DO REVEILLON do  Município de Rancho Alegre. 
Dotação Orçamentária:04.001.13.392.0006.2019.3.3.90.39.00.00/CONTA DESPESA (2300-000)  
Data do Parecer Jurídico Inicial: 06/12/2017 
Data do Termo de Inexigibilidade de Licitação: 13/12/2017 
Data do Parecer Jurídico Favorável a contratação: 13/12/2017 
 
ADJUDICAÇÃO: 

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº. 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do 
presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Procuradoria Jurídica, emitiu parecer favorável referente à Contratação da empresa 
BANDA CLUB 7, inscrita no CNPJ 28.941.793/0001-62, para a Contratação da Banda “BANDA CLUB 7” para realização de Show Artístico a realizar-
se no dia 31/12/2017 – Comemoração do Reveillon do Município de Rancho Alegre, com recursos próprios e/ou vinculados do Município de Rancho 
Alegre, conforme determinação da Prefeita Municipal, com a Empresa a seguir: 

 
CONTRATADO VALOR TOTAL 

BANDA CLUB 7 – CNPJ 28.941.793/0001-62 R$ 22.000,00 

Tendo como fundamento o art. 25, caput da Lei nº 8.666/93. 
Rancho Alegre, 14 de Dezembro de 2017. 

Letícia Santana Marques  
Presidente da Comissão de Licitação 

 
AVISOS DE RESULTADOS E ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÕES DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
Homologo o julgamento realizado pela Comissão de Licitação, de acordo com a Termo de Inexigibilidade de Licitação no dia  de 19 de Outubro 

de 2017, contra a qual não houve recurso. 
 
Em conseqüência, ADJUDICO o objeto ao vencedor, conforme segue: 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 006/2017 
 

OBJETO:- CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO A REALIZAR-SE NO DIA 31/12/2017 – COMEMORAÇÃO DO REVEILLON DO 

MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, COM RECURSOS PRÓPRIOS E/OU VINCULADOS DO MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE; 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:- INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO EM ESPECIAL; 

VENCEDOR: BANDA CLUB 7 – CNPJ 28.941.793/0001-62;  

VALOR: R$ 22.000,00 (VINTE E DOIS MIL REAIS); 

 HOMOLOGADA EM:- 14/12/2017. 

Rancho Alegre, 14 de Dezembro de 2017. 

 
_______________________ 

Darlene do Prado Moreira 
Prefeita 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
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nº007/2017 – PROCESSO ADMINISTRATIVO nº096/2017 
 

Órgão Solicitante:Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte   
Objeto: Contratação de Show Artístico a realizar-se no dia 24/12/2017 - Comemoração do Natal do Município de Rancho Alegre. 
Dotação Orçamentária:04.001.13.392.0006.2019.3.3.90.39.00.00/CONTA DESPESA (2300-000) 
Data do Parecer Jurídico Inicial: 22/11/2017 
Data do Termo de Inexigibilidade de Licitação: 13/12/2017 
Data do Parecer Jurídico Favorável a contratação: 13/12/2017 
 
ADJUDICAÇÃO: 

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº. 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente 
processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Procuradoria Jurídica, emitiu parecer favorável referente à Contratação da empresa 
BANDA OZ LTDA – ME, inscrita no CNPJ 03.165.870/0001-09, para a Contratação da Banda “OZ” para realização de Show Artístico a realizar-
se no dia 24/12/2017 – Comemoração do Natal do Município de Rancho Alegre, com recursos próprios e/ou vinculados do Município de Rancho 
Alegre, conforme determinação da Prefeita Municipal, com a Empresa a seguir: 

 

CONTRATADO VALOR TOTAL 
BANDA OZ LTDA – ME -  CNPJ 03.165.870/0001-09 R$ 15.700,00 

Tendo como fundamento o art. 25, caput da Lei nº 8.666/93. 

 
Rancho Alegre, 14 de Dezembro de 2017. 

Letícia Santana Marques 
Presidente da Comissão de Licitação 

 
AVISOS DE RESULTADOS E ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÕES DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
Homologo o julgamento realizado pela Comissão de Licitação, de acordo com a Termo de Inexigibilidade de Licitação no dia  de 19 de Outubro 

de 2017, contra a qual não houve recurso. 
 
Em conseqüência, ADJUDICO o objeto ao vencedor, conforme segue: 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 007/2017 
OBJETO:- CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO A REALIZAR-SE NO DIA 24/12/2017 – COMEMORAÇÃO DO NATAL DO MUNICÍPIO DE 
RANCHO ALEGRE, COM RECURSOS PRÓPRIOS E/OU VINCULADOS DO MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE; 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:- INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO EM ESPECIAL; 
VENCEDOR: BANDA OZ LTDA – ME -  CNPJ 03.165.870/0001-09;  
VALOR: R$ 15.700,00 (QUINZE MIL E SETECENTOS REAIS); 
 HOMOLOGADA EM:- 14/12/2017. 

Rancho Alegre, 14 de Dezembro de 2017. 

 
 
 

_______________________ 
Darlene do Prado Moreira 

Prefeita 
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 LEI COMPLEMENTAR Nº 370/2017 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2017 

                                                                                                                     

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO, ADIÇÃO E 
INCORPORAÇÃO AO CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE RANCHO 
ALEGRE, PARANÁ, LEI N. 011/2002 e Lei nº 020/2003, DE DISPOSIÇÕES 
RELATIVAS AO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA (ISSQN) E RESPECTIVA LISTA DE SERVIÇOS, BAIXADAS 
COM A LEI COMPLEMENTAR N. 157/2016, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”. 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE Estado do Paraná no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município deste município. 

Considerando o disposto pela LC Federal nº 157/2016 que altera a LC Federal 116/2003 
sobre o ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza. 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Rancho Alegre, Estado do Paraná, APROVOU e EU, 
Prefeita Municipal, SANCIONO a seguinte: 

 

L E I: 

Art. 1º - O Art. 104 do Código Tributário Municipal – CTM, previsto pela Lei Municipal nº 011/2002, 
passa a vigorar com as seguintes a alterações e inclusões dadas pela Lei Complementar nº 
157/2016: 
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Art. 104- O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza tem como fato gerador a 
prestação de serviços de qualquer natureza não compreendidos na competência 
tributária estadual, por pessoas jurídicas ou físicas, com ou sem estabelecimento fixo. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO. Os serviços previstos na lista abaixo ou a que eles possam se 
assemelhar são tributáveis pelo ISSQN, cujo rol se adequa com as atualizações dadas 
pela LC federal nº 157/2016, conforme quadro a seguir:  

 
Art. 2º 
- O Art. 
106 do 
Art. 2º 
- O Art. 
106 do  
 
 
 
 

SUBITENS DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: Alíquota 
1. SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E CONGÊNERES  

1.01 Análise e desenvolvimento de sistemas 5,00% 
1.02 Programação 5,00% 

 

1.03 

Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, 
textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos e 
sistemas de informação, entre outros formatos, e congêneres. 

 
 

5,00% 
 

1.04 

Elaboração de programas de computadores, inclusive de 
jogos eletrônicos, independentemente da arquitetura 
construtiva da máquina em que o programa será executado, 
incluindo tablets, smartphones e congêneres.  

 
5,00% 

1.05 Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de 
computação. 

5,00% 

1.06 Assessoria e consultoria em informática. 5,00% 
1.07 Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração 

e manutenção de programas de computação e bancos de dados. 
5,00% 

1.08 Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas 
eletrônicas. 

5,00% 

 

1.09 

Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdo de 
áudio, vídeo, imagem e texto por meio da internet, respeitada 
a imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a 
distribuição de conteúdos pelas prestadoras de Serviço de 
Acesso Condicionado, de que trata a Lei no 12.485, de 12 de 
setembro de 2011, sujeita ao ICMS). 

 
 

5,00% 

2. SERVIÇOS DE PESQUISAS E DESENVOLVIMENTO DE 
QUALQUER NATUREZA. 

 

2.01 Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 5,00% 
3. SERVIÇOS PRESTADOS MEDIANTE LOCAÇÃO, CESSÃO DE 

DIREITO DE USO E CONGÊNERES. 
 

3.01 (Vetado) 5,00% 
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3.02 Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda 5,00% 
 

3.03 

Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios 
virtuais, stands, quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, 
casas de espetáculos, parques de diversões, canchas e 
congêneres, para realização de eventos ou negócios de qualquer 
natureza. 

 
 

3,00% 

3.04 Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou 
permissão de uso, compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, 
postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza. 

5,00% 

3.05 Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de 
uso temporário. 

5,00% 

4. SERVIÇOS DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA MÉDICA E 
CONGÊNERES. 

 

4.01 Medicina e biomedicina. 5,00% 
4.02 Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, 

quimioterapia, ultrassonografia, ressonância magnética, 
radiologia, tomografia e congêneres. 

5,00% 

4.03 Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de 
saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congêneres. 

5,00% 

4.04 Instrumentação cirúrgica. 5,00% 
4.05 Acupuntura. 5,00% 
4.06 Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 5,00% 
4.07 Serviços farmacêuticos. 5,00% 
4.08 Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 5,00% 
4.09 Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, 

orgânico e mental. 
5,00% 

4.10 Nutrição. 5,00% 
4.11 Obstetrícia. 5,00% 
4.12 Odontologia. 5,00% 
4.13 Ortóptica. 5,00% 
4.14 Próteses sob encomenda. 5,00% 
4.15 Psicanálise. 5,00% 
4.16 Psicologia. 5,00% 
4.17 Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e 

congêneres. 
5,00% 

4.18 Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 5,00% 
4.19 Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres. 5,00% 
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4.20 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais 
biológicos de qualquer espécie. 

5,00% 

4.21 Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e 
congêneres. 

5,00% 

4.22 Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para 
prestação de assistência médica, hospitalar, odontológica e 
congêneres. 

 
5,00% 

 

4.23 

Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de 
terceiros contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos 
pelo operador do plano mediante indicação do beneficiário. 

 
5,00% 

5. SERVIÇOS DE MEDICINA E ASSISTÊNCIA VETERINÁRIA E 
CONGÊNERES. 

 

5.01 Medicina veterinária e zootecnia. 5,00% 
5.02 Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, 

na área veterinária. 
5,00% 

5.03 Laboratórios de análise na área veterinária. 5,00% 
5.04 Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 5,00% 
5.05 Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 5,00% 
5.06 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais 

biológicos de qualquer espécie. 
5,00% 

5.07 Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e 
congêneres. 

5,00% 

5.08 Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e 
congêneres. 

5,00% 

5.09 Planos de atendimento e assistência médico-veterinária. 5,00% 
6. SERVIÇOS DE CUIDADOS PESSOAIS, ESTÉTICA, 

ATIVIDADES FÍSICAS E CONGÊNERES. 
 

6.01 Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres. 5,00% 
6.02 Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. 5,00% 
6.03 Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 5,00% 
6.04 Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais 

atividades físicas. 
5,00% 

6.05 Centros de emagrecimento, spa e congêneres. 5,00% 
6.06 Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres. 5,00% 

 

7. 

SERVIÇOS RELATIVOS A ENGENHARIA, ARQUITETURA, 
GEOLOGIA, URBANISMO, CONSTRUÇÃO CIVIL, 
MANUTENÇÃO, LIMPEZA, MEIO AMBIENTE, SANEAMENTO E 
CONGÊNERES. 
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7.01 Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, 
urbanismo, paisagismo e congêneres. 

5,00% 

 

7.02 

Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de 
obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras 
semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, 
escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, 
concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas 
pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, 
que fica sujeito ao ICMS). 

 
5,00% 

 

7.03 

Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos 
organizacionais e outros, relacionados com obras e serviços de 
engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos básicos e 
projetos executivos para trabalhos de engenharia. 

 
 

5,00% 

7.04 Demolição. 5,00% 
 

7.05 

Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, 
portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias 
produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação 
dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 

 
 

5,00% 

7.06 Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, 
revestimentos de parede, vidros, divisórias, placas de gesso e 
congêneres, com material fornecido pelo tomador do serviço. 

 
5,00% 

7.07 Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e 
congêneres. 

5,00% 

7.08 Calafetação. 5,00% 
7.09 Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, 

separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos 
quaisquer. 

 
5,00% 

7.10 Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 
públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e 
congêneres. 

 
5,00% 

7.11 Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores. 5,00% 
7.12 Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de 

agentes físicos, químicos e biológicos. 
5,00% 

7.13 Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, 
higienização, desratização, pulverização e congêneres. 

5,00% 

7.14 (Vetado) 5,00% 
7.15 (Vetado) 5,00% 
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7.16 

Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, 
reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte e 
descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e 
dos serviços congêneres indissociáveis da formação, 
manutenção e colheita de florestas, para quaisquer fins e por 
quaisquer meios. 

 
 

5,00% 

7.17 Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres. 5,00% 
7.18 Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, 

represas, açudes e congêneres. 
5,00% 

7.19 Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de 
engenharia, arquitetura e urbanismo. 

5,00% 

7.20 Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, 
mapeamento, levantamentos topográficos, batimétricos, 
geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e congêneres. 

5,00% 

 

7.21 

Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, 
concretação, testemunhagem, pescaria, estimulação e outros 
serviços relacionados com a exploração e explotação de petróleo, 
gás natural e de outros recursos minerais. 

5,00% 

7.22 Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres. 5,00% 
8. SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO, ENSINO, ORIENTAÇÃO 

PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, INSTRUÇÃO, 
TREINAMENTO E AVALIAÇÃO PESSOAL DE QUALQUER 
GRAU OU NATUREZA. 

 

8.01 Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior.  
3,00% 

8.02 Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, 
avaliação de conhecimentos de qualquer natureza. 

 
 

3,00% 
9. SERVIÇOS RELATIVOS A HOSPEDAGEM, TURISMO, 

VIAGENS E CONGÊNERES. 
 

 

9.01 

Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-
service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis 
residência, residence - service,  suíte 22service, hotelaria 
marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação por temporada 
com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta, 
quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre 
Serviços). 

 
 
 

5,00% 
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9.02 Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução 
de programas de turismo, passeios, viagens, excursões, 
hospedagens e congêneres. 

 
2,00% 

9.03 Guias de turismo. 2,00% 
10. SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO E CONGÊNERES.  

10.01 Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de 
seguros, de cartões de crédito, de planos de saúde e de planos de 
previdência privada. 

 
2,00% 

10.02 Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, 
valores mobiliários e contratos quaisquer. 

2,00% 

10.03 Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de 
propriedade industrial, artística ou literária. 

2,00% 

10.04 Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de 
arrendamento mercantil (leasing), de franquia (franchising) e de 
faturização (factoring). 

 
2,00% 

 

10.05 

Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou 
imóveis, não abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive 
aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, 
por quaisquer meios. 

 
2,00% 

10.06 Agenciamento marítimo. 2,00% 
10.07 Agenciamento de notícias. 2,00% 
10.08 Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o 

agenciamento de veiculação por quaisquer meios. 
2,00% 

10.09 Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 2,00% 
10.10 Distribuição de bens de terceiros. 2,00% 
11. SERVIÇOS DE GUARDA, ESTACIONAMENTO, 

ARMAZENAMENTO, VIGILÂNCIA E CONGÊNERES. 
 

11.01 Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de 
aeronaves e de embarcações 

5,00% 

11.02 Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e 
semoventes. 

5,00% 

11.03 Escolta, inclusive de veículos e cargas. 5,00% 
11.04 Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda 

de bens de qualquer espécie. 
5,00% 

12. SERVIÇOS DE DIVERSÕES, LAZER, ENTRETENIMENTO E 
CONGÊNERES. 

 

12.01 Espetáculos teatrais. 3,00% 
12.02 Exibições cinematográficas. 3,00% 
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12.03 Espetáculos circenses. 3,00% 
12.04 Programas de auditório. 3,00% 
12.05 Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 3,00% 
12.06 Boates, taxi-dancing e congêneres. 3,00% 
12.07 Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, 

recitais, festivais e congêneres. 
 

3,00% 
12.08 Feiras, exposições, congressos e congêneres 3,00% 
12.09 Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não 3,00% 
12.10 Corridas e competições de animais 3,00% 
12.11 Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com 

ou sem a participação do espectador. 
 

3,00% 
12.12 Execução de música. 3,00% 
12.13 Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, 

espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, bailes, 
teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres 

 
3,00% 

12.14 Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, 
mediante transmissão por qualquer processo 

 
3,00% 

12.15 Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e 
congêneres. 

 
3,00% 

12.16 Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, 
concertos, desfiles, óperas, competições esportivas, de destreza 
intelectual ou congêneres. 

 
3,00% 

12.17 Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer 
natureza. 

 
3,00% 

13 SERVIÇOS RELATIVOS A FONOGRAFIA, FOTOGRAFIA, 
CINEMATOGRAFIA E REPROGRAFIA. 

 

13.01 (Vetado) 5,00% 
13.02 Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, 

mixagem e congêneres. 
5,00% 

13.03 Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, 
reprodução, trucagem e congêneres. 

5,00% 

13.04 Reprografia, microfilmagem e digitalização 5,00% 
 

 

13.05 

Composição gráfica, inclusive confecção de impressos 
gráficos, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e 
fotolitografia, exceto se destinados a posterior operação de 
comercialização ou industrialização, ainda que incorporados, 
de qualquer forma, a outra mercadoria que deva ser objeto de 
posterior circulação, tais como bulas, rótulos, etiquetas, 

 
 
 
 

5,00% 
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caixas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos e de 
instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS. 

14 SERVIÇOS RELATIVOS A BENS DE TERCEIROS.  
 

14.01 

Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, 
conserto, restauração, blindagem, manutenção e conservação de 
máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, motores, 
elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes 
empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS) 

 
 

5,00% 

14.02 Assistência técnica 5,00% 
14.03 Recondicionamento de motores (exceto peças e partes 

empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS) 
 

5,00% 
14.04 Recauchutagem ou regeneração de pneus 3,00% 

 

14.05 

Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, 
beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, 
galvanoplastia, anodização, corte, recorte, plastificação, 
costura, acabamento, polimento e congêneres de objetos 
quaisquer. 

 
 

3,00% 

14.06 Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, 
inclusive montagem industrial, prestados ao usuário final, 
exclusivamente com material por ele fornecido 

 
5,00% 

14.07 Colocação de molduras e congêneres 5,00% 
14.08 Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e 

congêneres 
5,00% 

14.09 Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário 
final, exceto aviamento 

5,00% 

14.10 Tinturaria e lavanderia 5,00% 
14.11 Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral 5,00% 
14.12 Funilaria e lanternagem 5,00% 
14.13 Carpintaria e serralheria 5,00% 
14.14 Guincho intramunicipal, guindaste e içamento 5,00% 

 

15 

SERVIÇOS RELACIONADOS AO SETOR BANCÁRIO OU 
FINANCEIRO, INCLUSIVE AQUELES PRESTADOS POR 
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS AUTORIZADAS A FUNCIONAR 
PELA UNIÃO OU POR QUEM DE DIREITO. 

 

15.01 Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de 
crédito ou débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques 
pré-datados e congêneres. 

 
5,00% 
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15.02 Abertura de contas em geral, inclusive conta corrente, conta de 
investimentos e aplicação e caderneta de poupança, no País e no 
exterior, bem como a manutenção das referidas contas ativas e 
inativas. 

 
 

5,00% 

15.03 Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais 
eletrônicos, de terminais de atendimento e de bens e 
equipamentos em geral. 

 
5,00% 

15.04 Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive 
atestado de idoneidade, atestado de capacidade financeira e 
congêneres. 

 
5,00% 

15.05 Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e 
congêneres, inclusão ou exclusão no Cadastro de Emitentes de 
Cheques sem Fundos – CCF ou em quaisquer outros bancos 
cadastrais. 

 
5,00% 

 

15.06 

Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e 
documentos em geral; abono de firmas; coleta e entrega de 
documentos, bens e valores; comunicação com outra agência ou 
com a administração central; licenciamento eletrônico de veículos; 
transferência de veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; 
devolução de bens em custódia. 

 
 
 
 

5,00% 

 

15.07 

Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, 
por qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, 
internet e telex, acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte 
e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada; 
fornecimento de saldo, extrato e demais informações relativas a 
contas em geral, por qualquer meio ou processo. 

 
 
 

5,00% 

 

15.08 

Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, 
cancelamento e registro de contrato de crédito; estudo, análise e 
avaliação de operações de crédito; emissão, concessão, alteração 
ou contratação de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços 
relativos a abertura de crédito, para quaisquer fins 

 
 
 
 
 

5,00% 
15.09 Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive 

cessão de direitos e obrigações, substituição de garantia, 
alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais serviços 
relacionados ao arrendamento mercantil (leasing) 

 
 

5,00% 

 Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos 
em geral, de títulos quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de 
tributos e por conta de terceiros, inclusive os efetuados por meio 
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15.10 eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento; 
fornecimento de posição de cobrança, recebimento ou pagamento; 
emissão de carnês, fichas de compensação, impressos e 
documentos em geral. 

5,00% 

15.11 Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, 
manutenção de títulos, reapresentação de títulos, e demais 
serviços a eles relacionado. 

 
5,00% 

15.12 Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários  
5,00% 

 

 

15.13 

Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, 
alteração, prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de 
câmbio; emissão de registro de exportação ou de crédito; cobrança 
ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e cancelamento de 
cheques de viagem; fornecimento, transferência, cancelamento e 
demais serviços relativos a carta de crédito de importação, 
exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de 
mensagens em geral relacionadas a operações de câmbio 

 
 
 
 

5,00% 

15.14 Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de 
cartão magnético, cartão de crédito, cartão de débito, cartão 
salário e congêneres. 

 
5,00% 

 

15.15 

Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços 
relacionados a depósito, inclusive depósito identificado, a saque 
de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive em 
terminais eletrônicos e de atendimento. 

 
 

5,00% 

 

15.16 

Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa 
de ordens de pagamento, ordens de crédito e similares, por 
qualquer meio ou processo; serviços relacionados à transferência 
de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre 
contas em geral 

 
 
 

5,00% 

15.17 Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e 
oposição de cheques quaisquer, avulso ou por talão. 

 
5,00% 

 

15.18 

Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de 
imóvel ou obra, análise técnica e jurídica, emissão, reemissão, 
alteração, transferência e renegociação de contrato, emissão e 
reemissão do termo de quitação e demais serviços relacionados a 
crédito imobiliário. 

 
 

5,00% 

16 SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE NATUREZA MUNICIPAL.  
16.01 Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, 

metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros. 
 

5,00% 
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16.02 Outros serviços de transporte de natureza municipal 5,00% 
17 SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO, ADMINISTRATIVO, 

JURÍDICO, CONTÁBIL, COMERCIAL E CONGÊNERES. 
 

17.01 Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em 
outros itens desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, 
compilação e fornecimento de dados e informações de qualquer 
natureza, inclusive cadastro e similares 

 
 

5,00% 

17.02 Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em 
geral, resposta audível, redação, edição, interpretação, revisão, 
tradução, apoio e infraestrutura administrativa e congêneres 

 
5,00% 

17.03 Planejamento, coordenação, programação ou organização 
técnica, financeira ou administrativa 

 
5,00% 

17.04 Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-
obra 

 
5,00% 

17.05 Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, 
inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou 
temporários, contratados pelo prestador de serviço 

 
5,00% 

17.06 Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, 
planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, 
elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitários 

 
5,00% 

17.07 (Vetado) 5,00% 
17.08 Franquia (franchising) 5,00% 
17.09 Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas 5,00% 
17.10 Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, 

congressos e congêneres 
 

5,00% 
17.11 Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento 

de alimentação e bebidas, que fica sujeito ao ICMS) 
 

5,00% 
17.12 Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros  

5,00% 
17.13 Leilão e congêneres 2,00% 
17.14 Advocacia 5,00% 
17.15 Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica 5,00% 
17.16 Auditoria 5,00% 
17.17 Análise de Organização e Métodos 5,00% 
17.18 Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza 5,00% 
17.19 Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares 5,00% 
17.20 Consultoria e assessoria econômica ou financeira 5,00% 
17.21 Estatística. 5,00% 
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17.22 Cobrança em geral. 5,00% 
17.23 Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, 

seleção, gerenciamento de informações, administração de contas 
a receber ou a pagar e em geral, relacionados a operações de 
faturização (factoring). 

 
5,00% 

17.24 Apresentação de palestras, conferências, seminários e 
congêneres 

 
5,00% 

 

17.25 

Inserção de textos, desenhos e outros materiais de 
propaganda e publicidade, em qualquer meio (exceto em 
livros, jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e 
gratuita). 

 
 

5,00% 

 

18 

SERVIÇOS DE REGULAÇÃO DE SINISTROS VINCULADOS A 
CONTRATOS DE SEGUROS; INSPEÇÃO E AVALIAÇÃO DE 
RISCOS PARA COBERTURA DE CONTRATOS DE SEGUROS; 
PREVENÇÃO E GERÊNCIA DE RISCOS SEGURÁVEIS E 
CONGÊNERES. 

 

18.01 Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de 
seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de 
contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis 
e congêneres. 

 
 

5,00% 

 

19 

SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO E VENDA DE BILHETES E 
DEMAIS PRODUTOS DE LOTERIA, BINGOS, CARTÕES, 
PULES OU CUPONS DE APOSTAS, SORTEIOS, PRÊMIOS, 
INCLUSIVE OS DECORRENTES DE TÍTULOS DE 
CAPITALIZAÇÃO E CONGÊNERES. 

 

 

19.01 

Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de 
loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, 
prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e 
congêneres. 

 
5,00% 

20 SERVIÇOS PORTUÁRIOS, AEROPORTUÁRIOS, 
FERROPORTUÁRIOS, DE TERMINAIS RODOVIÁRIOS, 
FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS. 

 

 

20.01 

Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, 
movimentação de passageiros, reboque de embarcações, 
rebocador escoteiro, atracação, desatracação, serviços de 
praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer natureza, 
serviços acessórios, movimentação de mercadorias, serviços de 

 
 
 

5,00% 
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apoio marítimo, de movimentação ao largo, serviços de 
armadores, estiva, conferência, logística e congêneres. 

 

20.02 

Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de 
passageiros, armazenagem de qualquer natureza, capatazia, 
movimentação de aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, 
serviços acessórios, movimentação de mercadorias, logística e 
congêneres. 

 
 

5,00% 

20.03 Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, 
movimentação de passageiros, mercadorias, inclusive     suas 
operações, logística e congêneres. 

 
5,00% 

21 SERVIÇOS DE REGISTROS PÚBLICOS, CARTORÁRIOS E 
NOTARIAIS. 

 

21.01 Serviços de registros públicos, cartorários e notariais 3,00% 
22 SERVIÇOS DE EXPLORAÇÃO DE RODOVIA.  
 

22.01 

Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou 
pedágio dos usuários, envolvendo execução de serviços de 
conservação, manutenção, melhoramentos para adequação de 
capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, 
assistência aos usuários e outros serviços definidos em contratos, 
atos de concessão ou de permissão ou em      normas oficiais 

 
 
 

5,00% 

23 SERVIÇOS DE PROGRAMAÇÃO E COMUNICAÇÃO VISUAL, 
DESENHO INDUSTRIAL E CONGÊNERES. 

 

23.01 Serviços de programação e comunicação visual, desenho 
industrial e congêneres. 

 
5,00% 

24 SERVIÇOS DE CHAVEIROS, CONFECÇÃO DE CARIMBOS, 
PLACAS, SINALIZAÇÃO VISUAL, BANNERS, ADESIVOS E 
CONGÊNERES. 

 

24.01 Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização 
visual, banners, adesivos e congêneres. 

5,00% 

25 SERVIÇOS FUNERÁRIOS.  
 

25.01 

Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; 
aluguel de capela; transporte do corpo cadavérico; fornecimento 
de flores, coroas e outros paramentos; desembaraço de certidão 
de óbito; fornecimento de véu, essa e outros adornos; 
embalsamento, embelezamento, conservação ou restauração de 
cadáveres. 

 
 

5,00% 

25.02 Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de 
corpos cadavéricos. 

5,00% 
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25.03 Planos ou convênio funerários. 5,00% 
25.04 Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 5,00% 
25.05 Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento. 5,00% 

 

26 

SERVIÇOS DE COLETA, REMESSA OU ENTREGA DE 
CORRESPONDÊNCIAS, DOCUMENTOS, OBJETOS, BENS OU 
VALORES, INCLUSIVE PELOS CORREIOS E SUAS AGÊNCIAS 
FRANQUEADAS; COURRIER E CONGÊNERES. 

 
 

26.01 Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, 
documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e 
suas agências franqueadas; courrier e congêneres. 

 
5,00% 

27 SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 5,00% 
27.01 Serviços de assistência social 5,00% 

28 SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS DE 
QUALQUER NATUREZA. 

 

28.01 Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza 5,00% 
29 SERVIÇOS DE BIBLIOTECONOMIA. 5,00% 

29.01 Serviços de biblioteconomia 5,00% 
30 SERVIÇOS DE BIOLOGIA, BIOTECNOLOGIA E QUÍMICA. 5,00% 

30.01 Serviços de biologia, biotecnologia e química. 5,00% 
31 SERVIÇOS TÉCNICOS EM EDIFICAÇÕES, ELETRÔNICA, 

ELETROTÉCNICA, MECÂNICA, TELECOMUNICAÇÕES E 
CONGÊNERES. 

 

31.01 Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, 
mecânica, telecomunicações e congêneres 

5,00% 

32 SERVIÇOS DE DESENHOS TÉCNICOS.  
32.01 Serviços de desenhos técnicos 5,00% 

33 SERVIÇOS DE DESEMBARAÇO ADUANEIRO, COMISSÁRIOS, 
DESPACHANTES E CONGÊNERES. 

 

33.01 Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes 
e congêneres 

5,00% 

34 SERVIÇOS DE INVESTIGAÇÕES PARTICULARES, DETETIVES 
E CONGÊNERES. 

 

34.01 Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres 5,00% 
35 SERVIÇOS DE REPORTAGEM, ASSESSORIA DE IMPRENSA, 

JORNALISMO E RELAÇÕES PÚBLICAS. 
 

35.01 Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e 
relações públicas. 

 
5,00% 

36 SERVIÇOS DE METEOROLOGIA.  
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Código Tributário Municipal – CTM, previsto pela Lei Municipal nº 011/2007, passa a vigorar com 
as seguintes alterações e inclusões dadas pela Lei Complementar nº 157/2016 especialmente, 
acrescendo: 
 

Art. 106 -  Considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do estabelecimento 
prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, exceto 
nas hipóteses previstas nos incisos I a XXV, quando o imposto será devido no local:  

 
I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado; 

 
II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos 
serviços descritos no subitem 3.05 da lista do art. 104; 

 
III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da 
lista do art. 104; 
IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista do art. 104; 
V- das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos 
serviços descritos no subitem 7.05 da lista do art. 104; 
VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, 
separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso dos 
serviços descritos no subitem 7.09 da lista do art. 104; 
 

36.01 Serviços de meteorologia 5,00% 
37 SERVIÇOS DE ARTISTAS, ATLETAS, MODELOS E 

MANEQUINS. 
 

37.01 Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins 5,00% 
38 SERVIÇOS DE MUSEOLOGIA.  

38.01 Serviços de museologia 5,00% 
39 SERVIÇOS DE OURIVESARIA E LAPIDAÇÃO.  

39.01 Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for 
fornecido pelo tomador do serviço) 

 
5,00% 

40 SERVIÇOS RELATIVOS A OBRAS DE ARTE SOB 
ENCOMENDA. 

 

40.01 Obras de arte sob encomenda. 5,00% 
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VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 
públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos 
serviços descritos no subitem 7.10 da lista do art. 104; 
 
VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso dos 
serviços descritos no subitem 7.11 da lista do art. 104; 
 
IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes físicos, 
químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista do art. 
104; 
 
X - (VETADO) 
XI - (VETADO) 

 
XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, 
plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de árvores, silvicultura, exploração 
florestal e serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de 
florestas para quaisquer fins e por quaisquer meios, no caso dos serviços descritos 
no subitem 7.16 da lista do art. 104; 
 
XIII - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e congêneres, 
no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da lista do art. 104; 
 
XIV - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da lista 
do art. 104; 
 
XV - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos no 
subitem 11.01 da lista do art. 104; 
 
XVI - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou 
monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista do art. 104;  
 
XVII - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, no 
caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista do art. 104; 
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XVIII - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, no 
caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista do art. 
104; 
XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços 
descritos pelo item 16 da lista do art. 104;  

 
XX - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de estabelecimento, 
onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.05 da 
lista do art. 104; 

 
XXI - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o planejamento, 
organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 da 
lista do art. 104; 

 
XXII - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou metroviário, 
no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista do art. 104. 
 
XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09; 
 
XXIV - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas 
administradoras de cartão de crédito ou débito e demais descritos no subitem 15.01;  
 
XXV - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09.   
 
§ 1o - No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista do art. 104, 
considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo 
território haja extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de 
qualquer natureza, objetos de locação, sublocação, arrendamento, direito de 
passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não. 
 
§ 2o - No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista do art. 104, 
considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo 
território haja extensão de rodovia explorada. 
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§ 3o - Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento 
prestador nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os serviços 
descritos no subitem 20.01. 
 
§ 4o - Na hipótese de descumprimento do disposto no caput ou no § 1o, ambos do 
artigo 8º-A da LC Federal nº 157/2016, o imposto será devido no local do 
estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado.  
 
§ 5º - Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte desenvolva 
a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que configure 
unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as 
denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de 
representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas. 
 

Art. 3º - O art. 107 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 107 - A existência de estabelecimento prestador também é indicada pela 
conjugação, parcial ou total, dos seguintes elementos: 
 
I - manutenção de pessoal, material, máquinas, instrumentos e equipamentos 
necessários à execução das atividades de prestação dos serviços, mesmo que em 
dependência do local onde o usuário exerça suas atividades; 
 
II - estrutura organizacional ou administrativa; 
 
III - indicação como domicílio fiscal para efeito de outros tributos ou contribuições 
previdenciárias; 
 
IV - permanência ou ânimo de permanecer no local, para a exploração econômica de 
atividades de prestação de serviços, exteriorizada por elementos tais como: 
 
a) - Indicação do endereço em imprensa, formulários ou correspondência; 
b) - Locação de imóvel; 
c) - Propaganda ou publicidade; 
d) - Fornecimento de energia elétrica em nome do prestador ou seu representante. 
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Art. 4º - O Art.  6º da Lei complementar 020/2003 passa a vigorar com as seguintes a alterações 
e inclusões dadas pela Lei Complementar nº 157/2016: 
 

Art. 6º - Os Municípios e o Distrito Federal, mediante lei, poderão atribuir de modo 
expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao 
fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou 
atribuindo-a a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida 
obrigação, inclusive no que se refere à multa e aos acréscimos legais. 

 
§ 1o - Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao recolhimento 
integral do imposto devido, multa e acréscimos legais, independentemente de ter sido 
efetuada sua retenção na fonte. 
 
§ 2o - Sem prejuízo do disposto no caput e no § 1o deste artigo, são responsáveis:  
 
I - o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou cuja 
prestação se tenha iniciado no exterior do País; 
 
II - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos 
serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 7.15, 7.16, 
7.17, 7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da lista do art. 104. 
 
III - a pessoa jurídica tomadora ou intermediária de serviços, ainda que imune ou 
isenta, § 4o do art. 2º desta Lei Complementar.   
 
§ 3º. No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09, o valor do imposto é 
devido ao Município declarado como domicílio tributário da pessoa jurídica ou física 
tomadora do serviço, conforme informação prestada por este.  

§ 4º. No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito e 
débito, descritos no subitem 15.01, os terminais eletrônicos ou as máquinas das 
operações efetivadas deverão ser registrados no local do domicílio do tomador do 
serviço. 
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Art. 5º - o artigo 124 do Código Tributário Municipal, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 124 - A alíquota mínima do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza é de 
2% (dois por cento) e a máxima é de 5% (cinco por cento) sendo devida em 
conformidade   com as alíquotas e valores constantes desta tabela e com as 
alterações e inclusões dadas pela Lei Complementar nº 157/2016. 
 
§ 1º - O imposto incidente sobre as atividades de prestação de serviços, constante na 
lista do § único do artigo 104, será calculado aplicando-se as seguintes alíquotas e 
valores: 
 
I - SERVIÇOS PRESTADOS POR EMPRESAS: 
 
a) Alíquota de 2%: subitens 9.02, 9.03 e 10.01 a 10.10 da lista de serviços do art. 104. 

 
b) Alíquota de 3%: subitens 3.03, 8.01, 8.02, 12.01 a 12.17, 14.04, 14.05 e 21.01 da lista 
de serviços do art. 104. 
 
c) Alíquota de 5%: demais subitens da lista de serviços do art. 104. 
 
II – SERVIÇOS PRESTADOS POR MICROEMPRESAS: alíquota calculada conforme 
enquadramento na Tabela do Simples Nacional. 
 
III - SERVIÇOS PRESTADOS POR PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS: 
 
a) Quando a realização do serviço exigir formação em nível superior de ensino: 150 

VR ou UFPM anual; 
 

b) Quando a realização do serviço exigir formação em nível técnico: 100 VR ou UFPM 
anual; 
 

c) Quando a realização do serviço exigir formação em nível médio de ensino: 50 VR 
ou UFPM anual; 
 

IV - SOCIEDADE DE PROFISSIONAL LIBERAL: aplica-se a regra do inciso anterior, por 
profissional habilitado, sócio ou empregado. 
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§ 2o - O imposto não será objeto de concessão de isenções, incentivos ou benefícios 
tributários ou financeiros, inclusive de redução de base de cálculo ou de crédito 
presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra forma que resulte, direta ou 
indiretamente, em carga tributária menor que a decorrente da aplicação da alíquota 
mínima estabelecida no caput, exceto para os serviços a que se referem os subitens 
7.02, 7.05 e 16.01 da lista do art. 104 § único. 

 
§ 3o - É nula a lei ou o ato do Município ou do Distrito Federal que não respeite as 
disposições relativas à alíquota mínima previstas neste artigo no caso de serviço 
prestado a tomador ou intermediário localizado em Município diverso daquele onde 
está localizado o prestador do serviço. 

 
§ 4o - A nulidade a que se refere o § 2o deste artigo gera, para o prestador do serviço, 
perante o Município ou o Distrito Federal que não respeitar as disposições deste 
artigo, o direito à restituição do valor efetivamente pago do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza calculado sob a égide da lei nula. 

 
Art. 6º - Permanecem inalterados os demais artigos, parágrafos, incisos, anexos e itens do Código 
Tributário Municipal – CTM, previsto na LC Municipal nº 011/2002 de 09/12/2002. 
 
Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos após o transcurso de 
noventa dias, revogadas as disposições em contrário.  

 
 
Gabinete da Prefeitura de Rancho Alegre, Estado do Paraná, em 13 de dezembro de 2017. 
 
 
 

DARLENE DO PRADO MOREIRA 
Prefeita 
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RATIFICAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2017 

 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2017 – AUTORIZO E RATIFICO A DESPESA, EMISSÃO DE 
EMPENHO E A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE 
RECAPE ASFÁLTICO, CONFORME CONTRATO DE REPASSE OGU Nº 8303332/2016 ENTRE 
MCIDADES/CAIXA E O MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE E PLANO DE TRABALHO Nº 
1030252-54 PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NAS RUAS BAHIA, SANTA CATARINA, 
PIAUÍ, PARANÁ, MINAS GERAIS, AMAZONAS, PEDRO MOREIRA DO PRADO E AVENIDA 
BRASIL, TOTALIZANDO 9.810,97 M2, COM RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO E/OU 
VINCULADOS DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, PRAZO PREVISTO PARA EXECUÇÃO DA 
OBRA É DE 02 (DOIS) MESES, SENDO A DURAÇÃO DO CONTRATO DE 06 (SEIS) MESES, 
CUJO PROCESSO E JULGAMENTO SERÃO REALIZADOS DE ACORDO COM OS 
DISPOSITIVOS DA LEI FEDERAL 8.666/93, COM A SEGUINTE EMPRESA E RESPECTIVO 
VALOR; 

 

- CONSTRUTORA J GABRIEL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 85.411.544/0001-07, de Londrina – 
PR. Foi aberto o envelope de nº 02 contendo a proposta de preço da proponente a qual ficou 
HABILITADA com o valor total de R$ 257.180,00(duzentos e cinquenta e sete mil cento e oitenta reais) 

 Em conformidade com a Lei 8.666/93. 

 

Rancho Alegre, 05 de Dezembro de 2017. 

 

Letícia Santana Marques 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação  
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AVISOS DE RESULTADOS E HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES 
 

Homologo o julgamento realizado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, e constante nas atas das reuniões 
lavradas nos dias 06 , 26 e 29 de NOVEMBRO, contra a qual não houve recurso. 

 

Em consequência, HOMOLOGO o objeto ao vencedor, conforme segue: 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2017. 
 

OBJETO:- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE RECAPE 
ASFÁLTICO, CONFORME CONTRATO DE REPASSE OGU Nº 8303332/2016 ENTRE MCIDADES/CAIXA 
E O MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE E PLANO DE TRABALHO Nº 1030252-54 PARA 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NAS RUAS BAHIA, SANTA CATARINA, PIAUÍ, PARANÁ, MINAS 
GERAIS, AMAZONAS, PEDRO MOREIRA DO PRADO E AVENIDA BRASIL, TOTALIZANDO 9.810,97 
M2, COM RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO E/OU VINCULADOS DO MINISTÉRIO DAS 
CIDADES, PRAZO PREVISTO PARA EXECUÇÃO DA OBRA É DE 02 (DOIS) MESES, SENDO A 
DURAÇÃO DO CONTRATO DE 06 (SEIS) MESES, CUJO PROCESSO E JULGAMENTO SERÃO 
REALIZADOS DE ACORDO COM OS DISPOSITIVOS DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:- MENOR PREÇO. 

VENCEDOR:- CONSTRUTORA J GABRIEL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 85.411.544/0001-07 

VALOR:  R$ 257.180,00(duzentos e cinquenta e sete mil cento e oitenta reais), em atendimento ao Objeto da 
Licitação 

HOMOLOGADO EM:- 08/12/2017. 

Rancho Alegre, 08 de Dezembro de 2017. 

 

Darlene do Prado Moreira 
Prefeita 
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EDITAL DE DESCLASSIFICAÇÃO - TERCEIRO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 025/2017- PMRA - FORMA PRESENCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 010/2017 

 

 

Em posse dos Resultados de Amostras a Pregoeira decide, DESCLASSIFICAR os itens das empresas 
a seguir: 

 
PROPONENTE: OFÍCIO 2 PAPELARIA LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 04.026.757/0001-05 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA MOTIVO  
27 

LOTE 2 
PEN DRIVE 8GB MAXPRINT REPROVADO - ITEM NÃO APRESENTADO. 

 
 

 

Rancho Alegre-PR, 23 de Novembro de 2017. 

 

 

 

Maria Eduarda Sabio 
Pregoeira 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO III 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 025/2017- PMRA - FORMA PRESENCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 010/2017 

 

 

Diante da Desclassificação dos produtos referente ao pregão supra-citado, A Pregoeira convoca a 
empresa classificada em segundo lugar para apresentar as amostras para análise num prazo de 02 (dois) dias 
úteis contados da publicação deste aviso, conforme quadro abaixo: 
 
 
PROPONENTE: ALIRIO FERREIRA BARBOSA EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 77.578.524/0001-99 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA  

27 

LOTE 2 

PEN DRIVE 8GB SANDISK  

 

 

Rancho Alegre-PR, 23 de Novembro de 2017. 

 

 

Maria Eduarda Sabio 
Pregoeira 
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EDITAL DE DESCLASSIFICAÇÃO - QUARTO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 025/2017- PMRA - FORMA PRESENCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 010/2017 

 

 

Em posse dos Resultados de Amostras a Pregoeira decide, DESCLASSIFICAR os itens das empresas 
a seguir: 

 
PROPONENTE: ALIRIO FERREIRA BARBOSA, inscrita no CNPJ sob o nº 77.578.524/0001-99 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA MOTIVO  
27 

LOTE 2 
PEN DRIVE 8GB SANDISK REPROVADO - ITEM NÃO APRESENTADO. 

 
 

 

Rancho Alegre-PR, 13 de Dezembro de 2017. 

 

 

 

Maria Eduarda Sabio 
Pregoeira 

 

 
. 
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